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1) PORTARIA N. 07, DE 05 MAIO DE 
2015 - TRT3/NÚCLEO DO FORO DE 
FORMIGA -  Estabelece  o 
procedimento  para  fornecimento  de 
peças físicas destinadas ao Processo 
Judicial  Eletrônico.  Disponibilização: 
DEJT 28/05/2015
3) PORTARIA N. 702, DE 28 DE MAIO 
DE  2015  –  MTE/GM -  Estabelece 
requisitos  para  a  prorrogação  de 
jornada em atividade insalubre. DOU 
29/05/2015
4) PORTARIA N. 704, DE 28 DE MAIO 
DE 2015 – MTE/GM - Altera a Norma 
Regulamentadora  nº  26  (NR26)  - 
Sinalização  de  Segurança.  DOU 
29/05/2015

2)  PORTARIA  N.  699,  DE  28  DE 
MAIO DE 2015 – MTE/GM -  Altera o 
§ 3°, do art. 1°, da Portaria n° 369, 
de  13  de  março  de  2013,  para 
autorizar os órgãos da administração 
pública direta e indireta, no âmbito 
federal,  estadual,  distrital  e 
municipal,  a  prestarem  o 
atendimento  de  solicitação  de 
Carteira  de  Trabalho  e  Previdência 
Social  (CTPS)  ao  estrangeiro,  bem 
como  a  entrega  do  respectivo 
documento; estabelece critérios para 
a  celebração  de  Acordo  de 
Cooperação  Técnica  e  de  Termo 
Aditivo  e  dá  outras  providências. 
DOU 29/05/2015

1) PORTARIA N. 07, DE 05 MAIO DE 2015 - TRT3/NÚCLEO DO FORO DE 
FORMIGA

Estabelece  o  procedimento  para  fornecimento  de  peças  
físicas destinadas ao Processo Judicial Eletrônico.

A  Dra.  June  Bayão  Gomes  Guerra,  Juíza  Diretora  do  Núcleo  do  Foro 
Trabalhista de Formiga-MG, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos 
casos  em  que  seja  necessário  o  fornecimento  pela  parte  de  elemento  físico 
destinado ao Processo Judicial Eletrônico PJe JT e tendo em conta a vedação de 
protocolo de petição no Núcleo do Foro e Secretarias das Varas,

RESOLVE:
Art. 1º - Para a entrega de quaisquer elementos físicos, cuja digitalização 

se  mostre  tecnicamente  inviável  devido  ao  formato,  tais  como  CTPS,  DVD, 
RADIOGRAFIAS, TRCT, CD/SD etc, destinados ao Processo Judicial Eletrônico em 
que a parte esteja representada por advogado,  deverá este acondicioná-los em 
envelope, constando o número do processo e os objetos ali dispostos.

Art. 2º - O envelope será aberto e examinado pelo servidor do Setor de 
Protocolo do Núcleo do Foro, que averiguará a exatidão do conteúdo declarado.

Art.  3º  -  Após  conferido  o  conteúdo,  a  parte  apresentará  ao  referido 
servidor,  para  ser  protocolizada,  petição  de  entrega,  na  qual  deverão  estar 
indicados os objetos entregues e suas características.

Art. 4º - A parte encarregará, ato contínuo, de juntar aos autos do PJe, 
cópia da petição de entrega, devidamente PROTOCOLIZADA pelo servidor do Núcleo 
do Foro que a recebeu.

§ 1º O Núcleo do Foro se  encarregará de remeter  o envelope com os 
documentos  para  as  Secretarias  da  Varas,  que  ficarão  responsáveis  pela  sua 
guarda.



§ 2º O Núcleo do Foro e as Secretarias das Varas não se responsabilizarão 
pela anexação das petições ora citadas no PJe, que ficarão sob responsabilidade do 
peticionário.

Art. 5º - Nas ações de consignação em pagamento, o consignante deverá 
juntar aos autos do PJe cópia da guia do depósito.

Art.  6º -  O  Núcleo  do  Foro  encaminhará  a  presente  Portaria  à 
Corregedoria  Regional  e,  após  aprovação,  providenciará  a  divulgação  mediante 
publicação no DEJT, remessa de uma via à Subseção local da OAB, afixação de uma 
via no átrio de cada Vara do Trabalho local e do Núcleo do Foro.

Art. 7º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Formiga, 05 de maio de 2015.

June Bayão Gomes Guerra
Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Formiga

Diretora do Núcleo do Foro Trabalhista de Formiga
Disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 28/05/2015, n. 1736, p. 1829

2) PORTARIA N. 699, DE 28 DE MAIO DE 2015 – MTE/GM

Altera o § 3°, do art. 1°, da Portaria n° 369, de 13 de março  
de 2013, para autorizar os órgãos da administração pública  
direta  e  indireta,  no  âmbito  federal,  estadual,  distrital  e  
municipal,  a  prestarem  o  atendimento  de  solicitação  de 
Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  ao  
estrangeiro, bem como a entrega do respectivo documento;  
estabelece  critérios  para  a  celebração  de  Acordo  de  
Cooperação  Técnica  e  de  Termo  Aditivo  e  dá  outras  
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E  EMPREGO, no  uso  de  suas 
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição 
Federal,  e  tendo  em vista  o  disposto  no  art.  14  da  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, resolve:

Art. 1º Alterar o §3°, do art. 1°, da Portaria n° 369, de 13 de março de 
2013,  para  autorizar  os  órgãos  da  administração  pública  direta  e  indireta,  no 
âmbito  federal,  estadual,  distrital  e  municipal  a  prestarem  o  atendimento  de 
solicitação de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ao estrangeiro, bem 
como a entrega do respectivo documento.

Art. 2° O §3°, do art. 1°, da Portaria n° 369, de 13 de março de 2013, 
passa a ter a seguinte redação:

"§3° Poderá ser objeto de Acordo de Cooperação Técnica a prestação do 
atendimento  de  solicitação  de  CTPS  ao  estrangeiro,  bem  como  a  entrega  do 
respectivo documento".

Art. 3° A prestação do atendimento de solicitação de CTPS ao estrangeiro 
será realizada, exclusivamente, por meio do Sistema Informatizado da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPSWEB.

Art. 4° Os órgãos da administração direta e indireta, no âmbito federal, 
estadual,  distrital  e municipal  que tiverem interesse em prestar atendimento de 
solicitação de CTPS ao estrangeiro deverão celebrar Acordo de Cooperação Técnica 
com a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE situada no mesmo 
estado  do  órgão  interessado,  que  será  firmado  mediante  a  apresentação  de 
proposta contendo as seguintes informações:

I - nome do órgão interessado;
II - número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
III  -  endereço  completo  do  órgão,  indicando  a  cidade,  a  unidade  da 

federação, os meios de contato telefônico e o endereço de correio eletrônico;



IV - nome completo do responsável pelo órgão, número de inscrição no 
Cadastro de Pessoa Física  - CPF,  número,  data de expedição e nome do órgão 
expedidor da carteira de identidade;

V - cópia do ato de designação para a função ou cargo do responsável pelo 
órgão;

VI  -  descrição,  de  forma  clara  e  sucinta,  das  razões  da  proposta, 
evidenciando os objetivos e a região geográfica a ser atendida;

VII - endereço completo do (s) local (is) onde será (ão) instalado (s) o(s) 
posto(s)  de  atendimento  para  solicitação  e  entrega  da  CTPS,  com informações 
sobre a sua infraestrutura física e tecnológica e se a localidade é de fácil acesso 
pelo público; e

VIII - indicação do nome, CPF, carteira de identidade, função e matrícula 
de, no mínimo, 3 (três) funcionários designados para o atendimento de solicitação 
de CTPS, que deverão atender ao perfil técnico de qualificação exigido no Anexo I, 
desta Portaria.

Art. 5°  Os órgãos da administração pública direta e indireta, no âmbito 
federal, estadual, distrital e municipal que realizam o atendimento de solicitação de 
CTPS de brasileiro, por meio do CTPSWEB, ficam dispensados do disposto no artigo 
anterior, devendo, no entanto, manifestar interesse e celebrar Termo Aditivo ao 
Acordo de Cooperação Técnica vigente, nos termos do modelo do Anexo II.

Parágrafo único. A celebração do Termo Aditivo mencionado neste artigo 
deverá observar o disposto nesta Portaria.

Art. 6° A proposta de Acordo de Cooperação Técnica ou de Termo Aditivo 
mencionado no art. 5° deverá ser previamente analisada pelo setor competente da 
SRTE, que emitirá parecer com justificativa sobre a viabilidade de celebração.

§1° O parecer deverá ser precedido de visita  in  loco e subsidiado com 
relatório(s) sobre a visita e fotografias que demonstrem as condições do posto de 
atendimento.

§2° Concluída a avaliação pelo setor competente da SRTE, o parecer, o(s) 
relatório(s) e as fotografias deverão fazer parte da proposta.

Art. 7° Caberá ao Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, ou à 
autoridade por ele delegada, celebrar o Acordo de Cooperação Técnica ou o Termo 
Aditivo mencionado no art. 5°, nos termos do Anexo I e II, desta Portaria, após a 
sua aprovação pela Coordenação de Identificação e Registro Profissional - CIRP.

§1° A proposta do Acordo de Cooperação Técnica ou a do Termo Aditivo 
mencionado no art.  5°, bem como, o parecer, o(s) relatório(s) e as fotografias, 
deverão ser submetidos à apreciação da CIRP por meio do Sistema Informatizado 
de Controle de Acordo de Cooperação - SICAC.

§2° A  CIRP  deverá  realizar  a  avaliação  da  proposta  para  verificar  sua 
adequação quanto à legislação vigente, podendo aprová-la, propor as alterações 
que entender  pertinentes  ou posicionar-se contrária  à  celebração  do  Acordo  de 
Cooperação Técnica ou do Termo Aditivo mencionado no art. 5°.

Art. 8° O setor competente da SRTE deverá, após a celebração do Acordo 
de Cooperação Técnica  ou do  Termo Aditivo  mencionado no art.  5°,  inserir  no 
SICAC, a cópia do Diário Oficial da União em que consta a publicação do ato.

Art. 9° O prazo de vigência do Acordo Cooperação Técnica e do Termo 
Aditivo mencionado no art. 5°, de que trata esta Portaria, será de 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado por igual período, desde que o órgão tenha registrado, no 
mínimo, 100 (cem) atendimentos de solicitação de CTPS de estrangeiro no sistema 
CTPSWEB, no período de 1 (um) ano.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
MANOEL DIAS

ANEXO I
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA No- ... /20...
ACORDO  DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA  QUE  CELEBRAM  ENTRE  SI  A 

SUPERINTENDÊNCIA  REGIONAL  DO  TRABALHO E  EMPREGO DO ESTADO (...)  - 
SRTE/(...)  E  O  (A)  (NOME  DO  ÓRGÃO)  VISANDO  A  DESCENTRALIZAÇÃO  DO 



ATENDIMENTO E A ENTREGA DE CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
(CTPS), PARA ESTRANGEIROS, DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA 
PORTARIA No- (...) DE (dia) DE (mês) DE (ano).

Processo nº (...)
Aos  (...)  dias  do  mês  de  (...)  de  dois  mil  e  (...),  de  um  lado  a 

Superintendência  Regional  do Trabalho  e Emprego no Estado  (...)  situada (...), 
representada neste ato pelo (a) (Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, 
ou autoridade por ele delegada), Senhor (a) (...),  portador (a) do CPF nº (...), 
Carteira de Identidade nº (...), expedida pelo (a) (...), no uso de suas atribuições 
que o cargo lhe confere  face (ATO NORMATIVO),  daqui  por diante  denominada 
simplesmente de SRTE/(UF), e de outro lado, a (o) (NOME DO ÓRGÃO), inscrito (a) 
no  CNPJ,  sob  o  nº(...),  neste  ato  representado  (a)  pelo  (a)  Senhor  (a)  (...), 
portador (a) do CPF nº(...) , da Carteira de Identidade nº(...), expedida pelo (a) 
(...), no uso das atribuições que lhe confere o (ATO DE NOMEAÇÃO) datado de (...), 
respectivamente,  daqui  por  diante  denominado  (a)  simplesmente  (SIGLA  DO 
ÓRGÃO) tendo entre si, justo e acordado, resolvem celebrar o presente

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto a delegação de 

poderes para o atendimento e entrega de Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) de estrangeiro, ao (a) (NOME DO ÓRGÃO) tendo em vista o disposto no art. 
14 da Consolidação das Leis Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° 
de maio de 1943, e as normas e instruções pertinentes emitidas pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego - MTE.

§1° - A proposta apresentada pelo (a) (NOME DO ÓRGÃO) passará a fazer 
parte integrante deste Acordo de Cooperação Técnica, podendo ser reformulada em 
comum  acordo  entre  as  partes,  ao  longo  de  sua  execução,  sempre  que  se 
evidenciar  necessário  e  desde  que  não  altere  o  objeto  deste  Instrumento  ou 
contrarie o disposto na Portaria n° (xx), de (dia) do (mês) do (ano).

§2° - A prestação do atendimento de solicitação de CTPS ao estrangeiro 
será realizada, exclusivamente, por meio do Sistema Informatizado da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPSWEB.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
I - DA SRTE/ (UF):
a) Fornecer acesso ao CTPSWEB;
b) Informar o padrão tecnológico necessário de infraestrutura e conexão 

de rede para acesso ao CTPSWEB;
c) Fornecer ao (a) (NOME DO ÓRGÃO) orientação que tenha reflexo na 

execução do objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica;
d) Informar ao responsável pelo presente Acordo de Cooperação Técnica 

sobre a necessidade de comparecimento do(s) funcionário(s) para participação em 
treinamentos, seminários ou outras convocações que se fizerem essenciais.

e) Treinar e orientar o(s) funcionário(s) que realizará (ão) os serviços de 
que trata o presente Acordo de Cooperação Técnica;

f) Avaliar se o(s) funcionário(s) participante(s) do treinamento está apto a 
executar os serviços de que trata o presente Acordo de Cooperação Técnica;

g)  Personalizar  a  CTPS  do  trabalhador  estrangeiro.  Entregar  a  CTPS 
personalizada do trabalhador estrangeiro ao (Nome do Órgão).

II - DA(O) (Nome do Órgão):
a) Providenciar e informar a SRTE o local onde os serviços serão prestados 

ao trabalhador estrangeiro;
b)  Fornecer  material  de  expediente,  material  de  consumo,  móveis, 

equipamentos, internet, bem como toda a infraestrutura adequada à instalação do 
padrão tecnológico indicado pelo MTE para a execução dos serviços;

c)  Assumir  o  ônus  decorrente  da  relação  de  emprego  relativos  aos 
funcionários  que  realizarão  os  serviços  previstos  neste  Acordo  de  Cooperação 



Técnica, bem como os decorrentes de treinamento, no que se refere às despesas de 
hospedagem, transporte e alimentação;

d)  Disponibilizar,  no  mínimo,  3  (três)  funcionários,  que  possuam 
conhecimentos básicos de informática  e tenham cursado,  pelo  menos,  o ensino 
fundamental completo, para execução do serviço decorrente do presente Acordo de 
Cooperação Técnica;

e)  Determinar  e  viabilizar  o  comparecimento  e  participação  dos 
funcionários designados para a prestação dos serviços de que trata este Acordo de 
Cooperação Técnica em treinamentos, seminários e outras convocações feitas por 
parte da SRTE;

f)  Informar a SRTE sobre eventuais  substituições  de funcionários,  com 
antecedência  mínima  de  30  dias,  apresentando  o  nome  e  a  qualificação  do 
substituto para que receba treinamento;

g) Informar a SRTE sobre o horário  de funcionamento  que os serviços 
serão prestados ao trabalhador estrangeiro;

h)  Atender  o  trabalhador  estrangeiro,  observando  a  legislação  vigente, 
principalmente, o que dispõe a Portaria nº(...), de (dia) de (mês) de (ano);

i) Buscar a CTPS personalizada na SRTE;
j) Armazenar a CTPS personalizada em local seguro;
k) Entregar a CTPS personalizada ao trabalhador estrangeiro;
l) Cadastrar a entrega da CTPS personalizada no sistema CTPSWEB;
m)  Devolver  o  saldo  das  CTPS,  na  data  da  extinção  deste  Acordo  de 

Cooperação Técnica, ou nos seguintes casos:
1. Quando não for executado o objeto do Acordo de Cooperação Técnica, 

ressalvadas  as  hipóteses  de  caso  fortuito  ou  força  maior  devidamente 
comprovados;

2. Quando o objeto deste Acordo de Cooperação Técnica for utilizado de 
forma  diversa  da  estabelecida  ou  quando  houver  infração  à  legislação  que 
regulamenta a emissão de CTPS;

n) Afixar em mural próprio aviso sobre a extinção do presente Acordo de 
Cooperação Técnica, bem como o local onde serão entregues as CTPS solicitadas 
anteriormente; e

o) Afixar em local visível, no posto emissor, os dizeres contidos no artigo 
49 da CLT.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÔNUS
O presente  instrumento  não  implica  em ônus  para  os  partícipes  e  da 

prestação  dos  aludidos  serviços  não  serão  cobradas  taxas  ou  emolumentos  do 
trabalhador.

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES
O (A) (NOME DO ÓRGÃO) ficará sujeito às normas que regem a matéria e 

ao disposto na Portaria nº (...), de (...) de (...) de (...), sendo responsabilizados 
cível e criminalmente pelas declarações e emissões de CTPS em desacordo com a 
legislação pertinente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
Este  Acordo  de  Cooperação  Técnica  entrará  em vigor  na  data  de  sua 

publicação e terá validade até (dia) de (mês) de (ano), podendo ser prorrogado ou 
modificado, por meio de Termo Aditivo, nos termos do art. 10, da Portaria n° (...) 
de (dia) de (mês) de (ano).

CLÁUSULA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS
É prerrogativa da SRTE o exercício da autoridade normativa, controle e 

fiscalização sobre a execução dos serviços em caso de paralisação ou de outro fato 
relevante que possa acarretar a descontinuidade do atendimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
O  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  publicará  o  resumo  do  presente 

Acordo de Cooperação Técnica, ou de seus aditamentos, no Diário Oficial da União - 
DOU, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO



Constitui  motivo  para  a  rescisão  do  presente  Acordo  de  Cooperação 
Técnica o descumprimento de qualquer uma das cláusulas pactuadas.

Parágrafo único - O presente Acordo de Cooperação Técnica poderá ser 
denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA - DA CONCILIAÇÃO
Os  partícipes  se  comprometem  a  submeter  eventuais  controvérsias, 

decorrentes do presente ajuste, à conciliação que será promovida pela Câmara de 
Conciliação e Arbitragem da Administração Pública Federal - CCAF, integrante da 
estrutura da Advocacia Geral da União, nos termos do inciso III, do art. 18, do 
Decreto n° 7.392, de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Não logrado êxito na conciliação a que se refere à Cláusula Nona, será 

competente  para  dirimir  as  questões  decorrentes  deste  Acordo  de  Cooperação 
Técnica, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, o foro da 
Justiça Federal.

E,  para  firmeza do  que  foi  pactuado,  assinam este  Instrumento  em 2 
(duas)  vias  e  4  (quatro)  cópias  de igual  teor  e  forma perante as testemunhas 
abaixo assinadas.
(Nome por extenso do titular do órgão)            (Nome por extenso do titular do 
órgão)
(Cargo do titular do órgão)                          Superintendente Regional do Trabalho  
e  
                                                                Emprego do (Estado)
(Nome do órgão)                             Superintendência Regional do Trabalho e 

                                                                  Emprego do (Estado)
TESTEMUNHAS:

Nome: (por extenso)                                      Nome: (por extenso)
CPF:                                                             CPF:
RG:                                                              RG:
Assinatura                                                     Assinatura

ANEXO II
TERMO ADITIVO N°
TERMO ADITIVO No-  (...)  AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA No- 

(...),  FIRMADO  EM  (DIA),  DE  (MÊS)  DE  (ANO),  ENTRE  A  SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL  DO  TRABALHO  E  EMPREGO  DO  ESTADO  (...)  E  O  (A)  (NOME  DO 
ÓRGÃO).

Processo n°
Aos  (...)  dias  do  mês  de  (...)  de  dois  mil  e  (...),  de  um  lado  a 

Superintendência  Regional  do Trabalho  e Emprego no Estado  (...)  situada (...), 
representada neste ato pelo (a) (Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, 
ou autoridade por ele delegada), Senhor (a) (...),  portador (a) do CPF nº (...), 
Carteira de Identidade nº (...), expedida pelo (a) (...), no uso de suas atribuições 
que o cargo lhe confere  face (ATO NORMATIVO),  daqui  por diante  denominada 
simplesmente de SRTE/(UF), e de outro lado, a (o) (NOME DO ÓRGÃO), inscrito (a) 
no  CNPJ,  sob  o  nº(...),  neste  ato  representado  (a)  pelo  (a)  Senhor  (a)  (...), 
portador (a) do CPF nº(...) , da Carteira de Identidade nº (...), expedida pelo (a) 
(...), no uso das atribuições que lhe confere o (ATO DE NOMEAÇÃO) datado de (...), 
respectivamente,  daqui  por  diante  denominado  (a)  simplesmente  (SIGLA  DO 
ÓRGÃO), nos termos da Portaria n° (...), de (dia) de (mês) de (ano), tendo entre 
si, justo e acordado, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto (A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

OU A MODIFICAÇÃO) do Acordo de Cooperação Técnica nº (...),  nos termos da 
Portaria n° (...)  de (dia) de (mês) de (ano), e das demais normas e instruções 
pertinentes, emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.



PARÁGRAFO ÚNICO - A nova proposta passará a fazer parte integrante do 
Acordo de Cooperação Técnica do qual este Termo Aditivo se refere.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
Este Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua publicação e terá 

validade até (dia) de (mês) de (ano), nos termos da Portaria n° (...) de (dia) de 
(mês) de (ano).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O MTE publicará o resumo do presente Acordo de Cooperação Técnica, ou 

de seus aditamentos, no Diário Oficial da União - DOU, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam mantidas, inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas, itens 

e subitens do Acordo de Cooperação Técnica nº (...),  que não foram objeto de 
alteração pelo presente Termo Aditivo.

E,  para  firmeza do  que  foi  pactuado,  assinam este  Instrumento  em 2 
(duas)  vias  e  4  (quatro)  cópias  de igual  teor  e  forma perante as testemunhas 
abaixo assinadas.
(Nome por extenso do titular do órgão)            (Nome por extenso do titular do 
órgão)
(Cargo do titular do órgão)                       Superintendente Regional do Trabalho e 
                                                                      Emprego do (Estado)
(Nome do órgão)                                         Superintendência Regional do 
Trabalho  e  
                                                                    Emprego do (Estado)
TESTEMUNHAS:
Nome: (por extenso)                                       Nome: (por extenso)
CPF:                                                              CPF:
RG:                                                                RG:
Assinatura                                                    Assinatura
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3) PORTARIA N. 702, DE 28 DE MAIO DE 2015 – MTE/GM

Estabelece  requisitos  para  a  prorrogação  de  jornada  em 
atividade insalubre

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DO  TRABALHO  E  EMPREGO,  no  uso  das 
atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  II  do  art.  87  da  Constituição  Federal  e 
considerando o disposto no art. 60 da CLT, resolve:

Art 1º Nas atividades insalubres, quaisquer prorrogações de jornada só 
poderão ser praticadas mediante autorização da chefia da unidade de segurança e 
saúde  no  trabalho  da  Superintendência  Regional  do  Trabalho  e  Emprego 
correspondente.

Art.  2º O  pedido  de  autorização  para  a  prorrogação  de  jornada  em 
atividade insalubre deverá ser apresentado com as seguintes informações:

a)identificação  do  empregador  e  do  estabelecimento,  contendo  razão 
social, CNPJ, endereço, CNAE e número de empregados;

b)indicação das funções, setores e turnos cuja jornada será prorrogada, 
com o número de empregados alcançados pela prorrogação;

c)descrição da jornada de trabalho ordinária e a indicação do tempo de 
prorrogação pretendido; e

d)relação  dos  agentes  insalubres,  com identificação  da  fonte,  nível  ou 
concentração e descrição das medidas de controle adotadas.

Art.  3º A  análise  do  pedido  deve  considerar  o  possível  impacto  da 
prorrogação na saúde dos trabalhadores alcançados.



Art. 4º O deferimento do pedido está condicionado ao atendimento dos 
seguintes requisitos:

a)inexistência  de  infrações  às  Normas  Regulamentadoras  que  possam 
comprometer a saúde ou a integridade física dos trabalhadores;

b)adoção de sistema de pausas durante o trabalho, quando previstas em 
Norma Regulamentadora, e as condições em que são concedidas;

c)rigoroso cumprimento dos intervalos previstos na legislação; e
d)anuência  da  representação de trabalhadores,  por  meio  de Acordo ou 

Convenção Coletiva de Trabalho.
Art. 5º Os pedidos de empregadores que apresentarem números elevados 

de acidentes ou doenças do trabalho devem ser indeferidos.
Art. 6º Não será admitida prorrogação em atividades com exposição a 

agentes  cuja  caracterização  da  insalubridade  se  dá  por  meio  de  avaliação 
quantitativa, salvo em situações transitórias, por curto período de tempo e desde 
que sejam implementadas medidas adicionais de proteção do trabalhador contra a 
exposição ao agente nocivo.

Art. 7º A análise do pedido será feita por meio de análise documental e 
consulta aos sistemas de informação da inspeção do trabalho, referentes a ações 
fiscais  anteriormente  realizadas  e,  caso  seja  necessário,  complementada  por 
inspeção no estabelecimento do empregador.

Art. 8º A validade da autorização será determinada pela autoridade que a 
conceder, nunca superior a 5 (cinco) anos.

Art. 9º A autorização deve ser cancelada:
I  -  sempre  que  for  verificado  o  não  atendimento  às  condições 

estabelecidas no art. 4º;
II - quando ocorrer a situação prevista no art. 5º; ou
III - em situação que gere impacto negativo à saúde do trabalhador.
Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL DIAS
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4) PORTARIA N. 704, DE 28 DE MAIO DE 2015 – MTE/GM

Altera  a  Norma  Regulamentadora  nº  26  (NR26)  -  
Sinalização de Segurança.

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DO  TRABALHO  E  EMPREGO,  no  uso  das 
atribuições  que  lhe  conferem  o  inciso  II  do  parágrafo  único  do  art.  87  da 
Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943:

Considerando que a Norma Regulamentadora nº 26 - NR26 - Sinalização 
de Segurança, aprovada pela Portaria 3.214, de 8 de junho de 1978, com redação 
dada pela Portaria nº 229, de 24 de maio de 2011, estabeleceu que os produtos 
químicos  utilizados  nos  locais  de  trabalho  devem  ser  classificados  quanto  aos 
perigos para a segurança e a saúde dos trabalhadores de acordo com os critérios 
estabelecidos pelo Sistema Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem 
de Produtos Químicos (GHS), da Organização das Nações Unidas;

Considerando que produtos saneantes devem atender aos regulamentos 
da  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  (ANVISA)  e  serem  registrados  ou 
notificados, conforme o risco sanitário;

Considerando as regulamentações da ANVISA e do TEM sobre rotulagem; 
resolve:

Art.  1º  Incluir  o  item  26.2.2.5  na  Norma  Regulamentadora  nº  26, 
aprovada pela Portaria 3214/1978, com redação dada pela Portaria 229, de 24 de 
maio de 2011, DOU de 27/05/2011, com a seguinte redação:



26.2.2.5  Os  produtos  notificados  ou  registrados  como  Saneantes  na 
ANVISA  estão  dispensados  do  cumprimento  das  obrigações  de  rotulagem 
preventiva estabelecidas pelos itens 26.2.2, 26.2.2.1, 26.2.2.2 e 26.2.2.3 da NR 
26.

Art. 2º  O previsto no item 26.2.2.5 não dispensa a elaboração da ficha 
com dados de segurança do produto químico prevista no item 26.2.3 da NR26.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MANOEL DIAS
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